
 

 

OF. CMSL Nº. 038/2026 

 

 

Santa Leopoldina/ES, 03 de março de 2026. 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

DOUTOR FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA, 

 

 

Em atendimento à Moção de Congratulação de nº 002/2026 (anexa), de autoria do Vereador 

MARCOS ADRIANO RAUTA - PODEMOS, aprovada na Sessão Ordinária nº 2287 do dia 02 

de março de 2026, vimos manifestar CONGRATULAÇÕES AO MINISTRO FLÁVIO DINO 

DE CASTRO E COSTA, por determinar a revisão nacional de verbas pagas acima do teto 

constitucional e proíbe a criação de novos adicionais. A medida combate o uso irregular de verbas 

indenizatórias denominadas "penduricalhos", garantindo que a remuneração de agentes públicos 

respeite rigorosamente os limites estabelecidos pela Constituição Federal 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara  
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MINISTRO FLÁVIO DINO

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA
Presidente

Moção de Congratulação

Plenár io  da Câmara Munic ipal /ES ,  02  de março de 2026.

QUE DETERMINA A REVISÃO NACIONAL DE VERBAS PAGAS ACIMA DO TETO
CONSTITUCIONAL E PROÍBE A CRIAÇÃO DE NOVOS ADICIONAIS. A MEDIDA COMBATE O USO
IRREGULAR DE VERBAS INDENIZATÓRIAS DENOMINADAS "PENDURICALHOS", GARANTINDO

QUE A REMUNERAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS RESPEITE RIGOROSAMENTE OS LIMITES
ESTABELECIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, POR INTERMÉDIO DE SEUS MEMBROS, EM ESPECIAL
DO VEREADOR MARCOS ADRIANO RAUTA (PODEMOS), COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 170 DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, MANIFESTA SUAS  CONGRATULAÇÕES AO SENHOR 

N°002/2026


